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Recurso nº               Especial do Procurador 

Acórdão nº  9202­008.440  –  2ª Turma  
Sessão de  16 de dezembro de 2019 

Matéria  ALIMENTAÇÃO IN NATURA 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  BENASSI MINAS EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007 

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  ALIMENTAÇÃO  IN  NATURA. 
PAT. DESNECESSIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. 

O  fornecimento  de  alimentação  in  natura  pela  empresa  a  seus  empregados 
não  está  sujeito  à  incidência  da  contribuição  previdenciária,  ainda  que  o 
empregador não esteja inscrito no PAT. Ato Declaratório PGFN nº 3/2011 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, em negar­lhe provimento. 

(assinado digitalmente) 

Maria Helena Cotta Cardozo ­ Presidente em Exercício 

(assinado digitalmente) 

Mauricio Nogueira Righetti – Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mário Pereira de Pinho 
Filho, João Victor Ribeiro Aldinucci, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Ana 
Cecília  Lustosa  da  Cruz, Maurício  Nogueira  Righetti,  Rita  Eliza  Reis  da  Costa  Bacchieri  e 
Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente). 

Relatório 

Trata­se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional. 
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  13603.722829/2010-08  9202-008.440 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 2ª Turma 16/12/2019 ALIMENTAÇÃO IN NATURA FAZENDA NACIONAL BENASSI MINAS EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 92020084402019CARF9202ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. PAT. DESNECESSIDADE. NÃO INCIDÊNCIA.
 O fornecimento de alimentação in natura pela empresa a seus empregados não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária, ainda que o empregador não esteja inscrito no PAT. Ato Declaratório PGFN nº 3/2011
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercício
 (assinado digitalmente)
 Mauricio Nogueira Righetti � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, João Victor Ribeiro Aldinucci, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Maurício Nogueira Righetti, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente).
  Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
Na origem, cuida de auto de Infração - DEBCAD 37.289.230-2 para o período 01/2007 a 12/2007 relativo à contribuição previdenciária dos segurados incidente sobre a remuneração (in natura), a título de alimentação, auferida pelos segurados empregados.
O Relatório Fiscal encontra-se às fls. 32/35. A ciência foi data ao autuado em 18/11/2010, consoante se extrai de fls. 43.
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte julgou procedente o lançamento às fls. 70/74.
Por sua vez, a 3ª Turma Especial da 2ª Seção de Julgamento deu provimento ao recurso voluntário às fls. 95/98.
Irresignada, a fazenda interpôs Recurso Especial às fls. 99/110, pugnando pela reforma do acórdão recorrido de modo a ser restabelecido o lançamento em sua integralidade.
Em 14/7/15 - às fls. 111/118 - foi dado seguimento ao recurso no tocante à matéria "Incidência da contribuição previdenciária sobre alimentação in natura, quando tal fornecimento ocorrer em desacordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT)".
Intimado em 30/9/15, o sujeito passivo não apresentou contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti - Relator
O Recurso Especial é tempestivo. Observados os demais requisitos, dele passo a conhecer.
Como já relatado, o acórdão recorrido deu provimento ao recurso do contribuinte por meio da seguinte ementa (naquilo que foi devolvido a reexame) e dispositivo:
PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO �IN NATURA�. NÃO INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. INSCRIÇÃO NO PAT. DESNECESSIDADE.
O auxílio alimentação �in natura� não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT.
[...]
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
Reiterando o já noticiado, o Recurso Especial da Fazenda teve seguimento no tocante à matéria " Incidência da contribuição previdenciária sobre alimentação in natura, quando tal fornecimento ocorrer em desacordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT)".
Em suas razões, sustentou a recorrente que não obstante o fornecimento da alimentação in natura, a inscrição no PAT seria um requisito instransponível. Confira-se:
Assim, inexistindo comprovação de participação do contribuinte no PAT, é inequívoco que a alimentação, ainda que fornecida in natura, mas sem adesão ao PAT não está incluída na hipótese legal de isenção, prevista na alínea �c�, §9º, art. 28, da Lei nº 8.212/91. Nesse teor foi o entendimento da decisão de primeira instância.
Na sequência, ainda aduziu a recorrente que a razão que justificou a aprovação do parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011 teria sido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. E, como se veria, a dispensa estaria endereçada às ações judiciais e as razões que levaram à aprovação do referido parecer estariam centradas em questões processuais e não de mérito, havendo possibilidade da reversão do entendimento nele cristalizado.
Prosseguiu ao afirmar que o Ato Declaratório em questão estaria endereçado à PGFN, não sendo vinculante para o CARF. A prosperar o entendimento encampado pelo acórdão recorrido, o CARF, por coerência e, em atenção ao princípio da paridade de armas, também deveria observar os entendimentos veiculados pela Fazenda quando favoráveis ao Fisco.
Finalizou ao informar que o Ato Declaratório em questão não faria qualquer referência à dispensa/desnecessidade de inscrição no PAT quando se tratar de alimentação fornecida in natura.
Pois bem. 
A atual jurisprudência deste colegiado é firme no sentido da não incidência da contribuição previdenciária no fornecimento de alimentação, in natura, pela empresa a seus empregados, ainda que o empregador não esteja inscrito no PAT. 
Por bem discorrer sobre o tema, reproduzo excerto do voto condutor do acórdão 9202.008.209, da lavra do Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho, nos termos a seguir:
A definição sobre a incidência ou não das contribuições sociais em relação à rubrica objeto de lançamento deve levar em consideração sua natureza jurídica, a existência ou não de normas que lhes concedam isenção e o cumprimento dos requisitos necessários ao usufruto desse favor legal.
Nessa esteira, o § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991 relaciona, de forma exaustiva, as diversas verbas de natureza salarial que podem ser excluídas da base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Em se tratando de salário utilidade pago sob a forma de alimentação, dispõe a alínea �c� do citado § 9º:
[...]
Nos termos dos disposições legais encimadas, para que a parcela referente à alimentação in natura recebida pelo segurado empregado seja excluída do salário-de-contribuição é necessário que essa seja paga de acordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador �PAT, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, de conformidade com a Lei nº 6.321/1976.
Não se olvide que o descumprimento dos requisitos necessários ao gozo da isenção têm como consequência lógica a incidência da exação tributária. 
Cabe aqui ressaltar que o art. 111 do CTN estabelece que as normas afetas a outorga de isenção devem ser interpretadas literalmente.
A despeito do que dispõe a legislação trabalhista e tributária, o entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça �STJ é de que, em se tratando de pagamento in natura, o auxílio-alimentação não sofre incidência de contribuição previdenciária, independentemente de inscrição no PAT, visto que ausente a natureza salarial da verba. 
Nesse sentido é a decisão consubstanciada no AgRg ao REsp nº 1.119.787/SP:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O pagamento do auxílio-alimentação in natura , ou seja, quando a alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as contribuições para o FGTS. Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ 24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 24/04/2006 p. 367; REsp 659.859/MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171. 2. Ad argumentandum tantum, esta Corte adota o posicionamento no sentido de que a referida contribuição, in casu, não incide, esteja, ou não, o empregador, inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador -PAT. 3. Agravo Regimental desprovido.
Em virtude do entendimento do STJ, foi editado o Ato Declaratório n° 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN, publicado no D.O.U. de 22/12/2011, com base em parecer aprovado pelo Ministro da Fazenda, o qual autoriza a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�, independentemente de inscrição no PAT
O Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011, que motivou a edição do Ato Declaratório nº 03/2011, foi assim ementado:
Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio alimentação in natura. Não incidência. Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos.
Ao longo do parecer encimado, a Fazenda Nacional noticiou o posicionamento jurisprudencial dominante nos seguintes termos:
Ocorre que o Poder Judiciário tem entendido diversamente, restando assente no âmbito do STJ o posicionamento segundo o qual o pagamento in natura do auxílio-alimentação, ou seja, quando o próprio empregador fornece a alimentação aos seus empregados, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não constituir verba de natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho. Entende o Colendo Superior Tribunal que tal atitude do empregador visa tão-somente proporcionar um incremento à produtividade e eficiência funcionais.
Nesse mesmo sentido foi o voto condutor no acórdão 2402-002.521, quando assentou que "diante do citado ato, o fornecimento de cestas básicas, ou seja, alimentação in natura, não integra o salário de contribuição independente de a empresa ter ou não efetuado adesão ao PAT - Programa de Alimentação ao Trabalhador."
Nessa mesma linha, os acórdãos 9202-005.257, de 28/03/17 e 9202-008.209, de 25/09/2019, adiante ementados:
PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEIÇÕES. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA IN NATURA. AUSÊNCIA DE ADESÃO AO PAT. ATO DECLARATÓRIO Nº 03/2011Restando demonstrado que o fornecimento de lanches e refeições, deu-se na modalidade "in natura", o lançamento enquadra-se na exclusão prevista no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011 da Procuradoria da Fazenda Nacional, aprovado pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda que ensejou a publicação do Ato Declaratório 03/2011, posto que a alimentação mencionada no dito Parecer se coaduna com a objeto deste lançamento, qual seja: com a fornecida �in natura", sob a forma de utilidades.
[...]
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. PAT. DESNECESSIDADE.NÃO INCIDÊNCIA.O fornecimento de alimentação in natura pela empresa a seus empregados não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária, ainda que o empregador não esteja inscrito no PAT. Ato Declaratório PGFN nº 3/2011.
Consoante estabelece a alínea �c� do inciso II do § 1º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, os membros das turmas de julgamento do CARF podem afastar a aplicação de lei com base em ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522/2002 (como é o caso do Ato Declaratório nº 3/2011).
Forte no exposto, em linha com o Ato Declaratório PGFN nº 3/2011 e considerando os julgados do STJ que fomentaram sua edição, dentre os quais encontra-se o AgRg no REsp nº 1.119.787, VOTO no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR-LHE provimento.
 (assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti
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Na  origem,  cuida  de  auto  de  Infração  ­  DEBCAD  37.289.230­2  para  o 
período 01/2007 a 12/2007 relativo à contribuição previdenciária dos segurados incidente sobre 
a remuneração (in natura), a título de alimentação, auferida pelos segurados empregados. 

O Relatório Fiscal encontra­se às fls. 32/35. A ciência foi data ao autuado em 
18/11/2010, consoante se extrai de fls. 43. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  de  Julgamento  em  Belo  Horizonte  julgou 
procedente o lançamento às fls. 70/74. 

Por sua vez, a 3ª Turma Especial da 2ª Seção de Julgamento deu provimento 
ao recurso voluntário às fls. 95/98. 

Irresignada,  a  fazenda  interpôs  Recurso  Especial  às  fls.  99/110,  pugnando 
pela  reforma  do  acórdão  recorrido  de  modo  a  ser  restabelecido  o  lançamento  em  sua 
integralidade. 

Em 14/7/15 ­ às  fls. 111/118 ­  foi dado seguimento ao recurso no  tocante à 
matéria  "Incidência da contribuição previdenciária sobre alimentação  in natura, quando 
tal fornecimento ocorrer em desacordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador 
(PAT)". 

Intimado em 30/9/15, o sujeito passivo não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti ­ Relator 

O  Recurso  Especial  é  tempestivo.  Observados  os  demais  requisitos,  dele 
passo a conhecer. 

Como  já  relatado,  o  acórdão  recorrido  deu  provimento  ao  recurso  do 
contribuinte por meio da seguinte ementa (naquilo que foi devolvido a reexame) e dispositivo: 

PREVIDENCIÁRIO.  CUSTEIO.  ALIMENTAÇÃO. 
PAGAMENTO  “IN  NATURA”.  NÃO  INCIDÊNCIA  DA 
TRIBUTAÇÃO. INSCRIÇÃO NO PAT. DESNECESSIDADE. 

O  auxílio  alimentação  “in  natura”  não  sofre  a  incidência  da 
contribuição  previdenciária,  por  não  possuir  natureza  salarial, 
esteja  o  empregador  inscrito  ou  não  no  Programa  de 
Alimentação do Trabalhador PAT. 

[...] 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, 
em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do 
relator. 
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Reiterando o já noticiado, o Recurso Especial da Fazenda teve seguimento no 
tocante à matéria " Incidência da contribuição previdenciária sobre alimentação in natura, 
quando  tal  fornecimento  ocorrer  em  desacordo  com  o  Programa  de  Alimentação  do 
Trabalhador (PAT)". 

Em suas  razões,  sustentou a  recorrente que não  obstante o  fornecimento da 
alimentação in natura, a inscrição no PAT seria um requisito instransponível. Confira­se: 

Assim, inexistindo comprovação de participação do contribuinte 
no PAT, é inequívoco que a alimentação, ainda que fornecida in 
natura, mas sem adesão ao PAT não está  incluída na hipótese 
legal de isenção, prevista na alínea “c”, §9º, art. 28, da Lei 
nº  8.212/91.  Nesse  teor  foi  o  entendimento  da  decisão  de 
primeira instância. 

Na  sequência,  ainda  aduziu  a  recorrente  que  a  razão  que  justificou  a 
aprovação  do  parecer  PGFN/CRJ/Nº  2117/2011  teria  sido  a  jurisprudência  do  Superior 
Tribunal  de  Justiça.  E,  como  se  veria,  a  dispensa  estaria  endereçada  às  ações  judiciais  e  as 
razões que levaram à aprovação do referido parecer estariam centradas em questões processuais 
e não de mérito, havendo possibilidade da reversão do entendimento nele cristalizado. 

Prosseguiu ao afirmar que o Ato Declaratório em questão estaria endereçado 
à  PGFN,  não  sendo  vinculante  para  o  CARF.  A  prosperar  o  entendimento  encampado  pelo 
acórdão  recorrido, o CARF, por  coerência  e,  em  atenção  ao princípio  da paridade de armas, 
também  deveria  observar  os  entendimentos  veiculados  pela  Fazenda  quando  favoráveis  ao 
Fisco. 

Finalizou ao informar que o Ato Declaratório em questão não faria qualquer 
referência  à  dispensa/desnecessidade  de  inscrição  no  PAT  quando  se  tratar  de  alimentação 
fornecida in natura. 

Pois bem.  

A atual  jurisprudência deste colegiado é  firme no sentido da não  incidência 
da contribuição previdenciária no fornecimento de alimentação, in natura, pela empresa a seus 
empregados, ainda que o empregador não esteja inscrito no PAT.  

Por  bem  discorrer  sobre  o  tema,  reproduzo  excerto  do  voto  condutor  do 
acórdão  9202.008.209,  da  lavra  do Conselheiro Mario  Pereira  de  Pinho  Filho,  nos  termos  a 
seguir: 

A definição sobre a incidência ou não das contribuições sociais 
em  relação  à  rubrica  objeto  de  lançamento  deve  levar  em 
consideração  sua  natureza  jurídica,  a  existência  ou  não  de 
normas  que  lhes  concedam  isenção  e  o  cumprimento  dos 
requisitos necessários ao usufruto desse favor legal. 

Nessa esteira, o § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991 relaciona, 
de forma exaustiva, as diversas verbas de natureza salarial que 
podem  ser  excluídas  da  base  de  cálculo  da  Contribuição 
Previdenciária. Em se  tratando de salário utilidade pago sob a 
forma de alimentação, dispõe a alínea “c” do citado § 9º: 
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[...] 

Nos termos dos disposições legais encimadas, para que a parcela 
referente  à  alimentação  in  natura  recebida  pelo  segurado 
empregado seja excluída do salário­de­contribuição é necessário 
que essa seja paga de acordo com o Programa de Alimentação 
do Trabalhador –PAT,  instituído pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, de conformidade com a Lei nº 6.321/1976. 

Não se olvide que o descumprimento dos  requisitos necessários 
ao gozo da  isenção  têm como consequência  lógica a  incidência 
da exação tributária.  

Cabe  aqui  ressaltar  que  o  art.  111  do  CTN  estabelece  que  as 
normas  afetas  a  outorga  de  isenção  devem  ser  interpretadas 
literalmente. 

A despeito do que dispõe a legislação trabalhista e tributária, o 
entendimento  pacificado  no  âmbito  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça –STJ é de que, em se tratando de pagamento in natura, o 
auxílio­alimentação  não  sofre  incidência  de  contribuição 
previdenciária,  independentemente  de  inscrição  no  PAT,  visto 
que ausente a natureza salarial da verba.  

Nesse sentido é a decisão consubstanciada no AgRg ao REsp nº 
1.119.787/SP: 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  FGTS. 
ALIMENTAÇÃO  IN  NATURA.  NÃO  INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES.1.  O  pagamento  do  auxílio­alimentação  in 
natura  ,  ou  seja,  quando  a  alimentação  é  fornecida  pela 
empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, 
por não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as 
contribuições  para  o  FGTS.  Precedentes:  REsp  827.832/RS, 
PRIMEIRA TURMA,  julgado  em  13/11/2007, DJ  10/12/2007  p. 
298; AgRg no REsp685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
20/06/2006,  DJ  24/08/2006  p.  102;  REsp  719.714/PR, 
PRIMEIRA TURMA,  julgado  em  06/04/2006, DJ  24/04/2006  p. 
367;  REsp  659.859/MG,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
14/03/2006,  DJ  27/03/2006  p.  171.  2.  Ad  argumentandum 
tantum, esta Corte adota o posicionamento no sentido de que a 
referida  contribuição,  in  casu,  não  incide,  esteja,  ou  não,  o 
empregador,  inscrito  no  Programa  de  Alimentação  do 
Trabalhador ­PAT. 3. Agravo Regimental desprovido. 

Em  virtude  do  entendimento  do  STJ,  foi  editado  o  Ato 
Declaratório  n°  03/2011  da  Procuradoria­Geral  da  Fazenda 
Nacional PGFN, publicado no D.O.U. de 22/12/2011, com base 
em parecer aprovado pelo Ministro da Fazenda, o qual autoriza 
a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de 
recursos, “nas ações  judiciais que visem obter a declaração de 
que sobre o pagamento in natura do auxílio­alimentação não há 
incidência  de  contribuição  previdenciária”,  independentemente 
de inscrição no PAT 

Fl. 126DF  CARF  MF



Processo nº 13603.722829/2010­08 
Acórdão n.º 9202­008.440 

CSRF­T2 
Fl. 127 

 
 

 
 

5

O  Parecer  PGFN/CRJ/Nº  2117/2011,  que  motivou  a  edição  do  Ato 
Declaratório nº 03/2011, foi assim ementado: 

Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio alimentação  in natura. Não 
incidência.  Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de  Justiça. 
Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 
10 de outubro de 1997. Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional autorizada a 
não contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos. 

Ao  longo  do  parecer  encimado,  a  Fazenda  Nacional  noticiou  o 
posicionamento jurisprudencial dominante nos seguintes termos: 

Ocorre  que  o  Poder  Judiciário  tem  entendido  diversamente, 
restando assente no âmbito do STJ o posicionamento segundo o 
qual  o  pagamento  in  natura  do  auxílio­alimentação,  ou  seja, 
quando o próprio empregador  fornece a alimentação aos  seus 
empregados,  não  sofre  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária,  por  não  constituir  verba  de  natureza  salarial, 
esteja  o  empregador  inscrito  ou  não  no  Programa  de 
Alimentação do Trabalhador – PAT ou decorra o pagamento de 
acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho.  Entende  o  Colendo 
Superior  Tribunal  que  tal  atitude  do  empregador  visa  tão­
somente  proporcionar  um  incremento  à  produtividade  e 
eficiência funcionais. 

Nesse mesmo sentido foi o voto condutor no acórdão 2402­002.521, quando 
assentou que "diante do citado ato, o fornecimento de cestas básicas, ou seja, alimentação in 
natura, não integra o salário de contribuição independente de a empresa ter ou não efetuado 
adesão ao PAT ­ Programa de Alimentação ao Trabalhador." 

Nessa mesma linha, os acórdãos 9202­005.257, de 28/03/17 e 9202­008.209, 
de 25/09/2019, adiante ementados: 

PREVIDENCIÁRIO.  CUSTEIO.  AUTO  DE  INFRAÇÃO. 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. FORNECIMENTO DE LANCHES E 
REFEIÇÕES.  ALIMENTAÇÃO  FORNECIDA  IN  NATURA. 
AUSÊNCIA  DE  ADESÃO  AO  PAT.  ATO DECLARATÓRIO  Nº 
03/2011 
Restando  demonstrado  que  o  fornecimento  de  lanches  e 
refeições,  deu­se  na  modalidade  "in  natura",  o  lançamento 
enquadra­se  na  exclusão  prevista  no  Parecer  PGFN/CRJ/Nº 
2117/2011  da  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional,  aprovado 
pelo  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Fazenda  que  ensejou  a 
publicação  do  Ato  Declaratório  03/2011,  posto  que  a 
alimentação  mencionada  no  dito  Parecer  se  coaduna  com  a 
objeto deste lançamento, qual seja: com a fornecida “in natura", 
sob a forma de utilidades. 

[...] 

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  ALIMENTAÇÃO  IN 
NATURA.  PAT.  DESNECESSIDADE.NÃO  INCIDÊNCIA.O 
fornecimento  de  alimentação  in  natura  pela  empresa  a  seus 
empregados  não  está  sujeito  à  incidência  da  contribuição 
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previdenciária,  ainda  que  o  empregador  não  esteja  inscrito  no 
PAT. Ato Declaratório PGFN nº 3/2011. 

Consoante estabelece a alínea “c” do inciso II do § 1º do art. 62 do Anexo II 
do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria 
MF nº 343/2015, os membros das turmas de julgamento do CARF podem afastar a aplicação de 
lei com base em ato declaratório do Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 
18 e 19 da Lei nº 10.522/2002 (como é o caso do Ato Declaratório nº 3/2011). 

Forte  no  exposto,  em  linha  com  o  Ato  Declaratório  PGFN  nº  3/2011  e 
considerando  os  julgados  do  STJ  que  fomentaram  sua  edição,  dentre  os  quais  encontra­se  o 
AgRg no REsp nº 1.119.787, VOTO no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR­LHE 
provimento. 

 (assinado digitalmente) 
Mauricio Nogueira Righetti 
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